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REINTERO A SOLICITAÇÃO FEITA POR MEIO DA INDICAÇÃO 686/2023,

PARA QUE SEJA FEITA MELHORIA NA MALHA RODOVIÁRIA, MAIS
ESPECIFICAMENTE NA SUBIDA DA LADEIRA DA RODOVIA COSTA

REGO, NO TRECHO DE EXTENSÃO DE 2.1 KM, QUE TEM INÍCIO NO

MIRANTE ARTHUR RAMOS, SEGUINDO ATÉ A ROTATÓRIA DO FÓRUM

DR. ANTÔNIO SAPUCAIA DA SILVA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE

PILAR.

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do Regimento Interno, a

presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Governador Paulo

Suruagy do Amaral Dantas, ao Secretário de Estado do Transporte e Desenvolvimento
Urbano. Sr. Mosart da Silva Amaral e ao Diretor-Prcsidente do Departamento de

Estradas de Rodagem de Alagoas - DER, Sr. José Iran Menezes da Silva, para que

empreendam esforços no sentido de promover as devidas melhorias na malha

rodoviária, mais especificamente na subida da ladeira da Rodovia Costa Rego, no trecho

de extensão de 2.1 km, que tem início no Mirante Arthur Ramos, seguindo até a

rotatória do Fórum Dr. Antônio Sapucaia da Silva, localizada no Município de Pilar.

O pleito em tela justifica-se devido ao grande fluxo de veículos leves e pesados,

motocicletas, ciclistas e pedestres, que diuturnamente utilizam o referido trecho da

rodovia para ter acesso à parte baixa da cidade, onde se encontra o centro comercial e

administrativo da Cidade do Pilar, bem como alguns dos pontos turísticos, a exemplo da

orla lagunar e suas igrejas seculares.

Diante do acima exposto, espero pela aprovação da presente Indicação pelo

Plenário desta Casa de Leis e posterior atendimento pelo Poder Executivo.

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa Estadual, em Maceió.

01 de julho de 2024.
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